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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
INSTITUTO DE FOMENTO E COORDENAÇÃO INDUSTRIAL 

 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA POR DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

1 – ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. I, da Lei 14.133/2021. 

2 – OBJETO RESUMIDO: Contratação de serviços Elaboração de laudo técnico de avaliação estrutural 

3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.888,54 (oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
e quatro centavos) 

4 – AUTORIZAÇÃO: 

Nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância 
para o serviço público, AUTORIZO a presente contratação direta. 

 
                                                                                                       *Assinatura Eletrônica* 

ALISSON HENRIQUE VIEIRA Cel Av 
                                                                                                          Ordenador de Despesas do IFI  

                                                                                                  

 

São José dos Campos, *Data conforme Assinatura Eletrônica*  
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel ALISSON HENRIQUE VIEIRA no dia 30/04/2026 às 13:
24:57 no horário oficial de Brasília.




